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zAÇ O PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'060/2023

»fSCnfÇÃO DA ATMDADE: Resgale, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

Oe SftXaçÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: matâ adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinârio serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FoRMAÇÃo CPF

Patricia Soares Silva Bióloga 906.848.502-49

Manaus-AM, 2 AB

Rosa Mariette eira Geisller
Dire nlcâ

Juliano Marcos
Diretor

nte de Souzâ
dente

Esta Aütoíz{çIo é composg de 6 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nÀo cumprimento/atendimento sujeitani a sua

invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

O uso iÍegular desta Aütorizâçio implica nâ sua cassação, bem como nas sanÇões previstas na legislaçàol
Esta AütoÍizrçlo nào contém emendss ou msums;
Esta Antoriz, çao deve peÍmaneceÍ no local da ação pam efeito de fiscalizrçâo
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INTERESSADo: Harason Otacy Brito Rombaldi

f,NDf,REÇo PARA connsspoxoÊxclq.: Rua Tomé de Souza,24l, D. Pedro. M4naus-AM.

CNPJ/CPF: 717.749.982-20 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99170-9634 PRocE§so No: 1761 .2021

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro, Lote 08, Qd. Pl, Cond. Alphaville Manaus I, Ponta

Negra, Manaus-AM.

ID. CONSELHO

103913/06-D

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: t2 meses a paÍir da data de emissâo.

ATENÇ,ÃO:
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N'060/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a açilo é de inteira responsabilidade do ihteressado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura/coletâ/tmnsporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura,/coleta./transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
comp€tênte; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; expoíaçâo de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal âs medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela eqüpe que Íecebeu a Autorizzção de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, es$cies e destino dos animais Íesgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU dê supressâo um relatório de monitoramento da
- 

fauna silvestÍe no empÍeendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias para

Saguirus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


